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COM RANTIA ARANTIA A FIDEJIJSSO

AUTO RICCI S A.- REALIZAD A NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2OI7

DATA. HoRTIRIO E LOCAL: Realizada aos 29 dias do mês de dezembro de 2017. às l0:00 horas na

seJ('social da Auto Ricci S.A. (-Conrpanhia"). localizada na cidade de Maringá. Estado do Paraná. na

'\r.:nida rlas Indústrias. no 6ll. -laldim Anrérica- CEP 87.045-360.

CO}IPOSIC ÃO DÂ MESA: Presidida pelo Sr. Marco Túlio Carvalho de Oliveira. e secretariada pelo

Sr CusÍâ\o Adolfo Denadai Benatti. na forma da Escritura Particular de Emissâo Pública de Debêntures

Sirrples- Não Conve$íveis em Ações, em Serie Unica. dâ Especie com Carantia Real, com Garantia

\dicional Fidejussória. da l'erceiÍa Emissão da Auto Ricci S.4.. celebrada entre a Companhia e o Agente

i iiu.iario rconÍbrme abaixo detinido) em 20 dejunho de 2017 t"Escritura de Emissão").

PRESENCA. OUORU M E CONVOCACdO: Dispensada a convocaçào. nos termos dos artigos 7l
. \ I c 1". e Ill. § J'. da Lei n'' 6..10-l/7ó. conforme alterada ("Lg!_dAtSgqlçd4ds§!Q!!gó§ '). em razào

dc esrarim presentes os debenturistas representantes dâ totalidade das debêntures em circulaÇão. obiero

Ja teiccira .missão pública de debêntures simples. não conversíveis em ações, ern série única. da espécie
(onr !.aÍantia rcal, corr garanria adicional fidejussória, de emissão da Conrpanhia ("Debentud§Ias da

"l-erceira Emissão". respectivamente). Presentes, ainda. os represenaantes IeÉai5 doIcreeira Emissào e

REGI
DO o - LIMÀôF.385a-5461
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ET.1 TESTO -_--DA VEROADE

a concessão. pelos Debenturistas du Terceira Emrssâo. rle

por unaninridade de votos e sem quaisqucr

,\gente Fiduciário. Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("Agente Fiduciário"). na

qualidade de iepresentâr:te dos interesses dos Debenturist.§ da Terceira Emissão. e os Íepresentantes

lcgais d'r Companhia.

ORDENÍ DO DIA: Deliberar sobre

aurorização à Companlria para sua incorporação. nos termos do anigo 227 da [,ei da-s Sociedades pi,r
A!õ('j. pela Companhia de Locaçào das Arnericas. sociedade por ações com regisrro de con-,panria
übeflâ- categoria--4". perante a CV\1. corn sede na cjdade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Aver ioa

liirgcnheilo Caetano Álvares. o'' 150. bairro Limão. CEP 02.546-000. inscrita no CNPJ/MF sob c no

10.115.988i0001-60 ("lncorpolêdo&" e -lncorporacão"). nos temros da Cláusula 6.26. iiem "X". ,la

Ilscrilura de Emissão e do artigo 231 da Lej das Sociedades por Ações. resolundo na sitcessâô da
( ornp:rnhia pcla Incorporadora para todos os fins da Terceira Enrissão.

l)l.l.lBEÍL{('OES: (). Dehentrrlistrs dc I r.rceira fmissào
r'e:r|içires ou ressal\,as. delibêraram por autorizar a IncoÍporação. sendo que. uma lez ocoarida. a

lr,eorporadora sucederá a Conrpanhia cn1 todos os direitos e obrigaçôes perante os Debenturi:las da

Icrteira Êmissào- nos rerÍnos dâ t-ei das Sociedades por Ações. devendo tomar Iodas as medidas q,Je

r enham a ser necessárias para a pronroçào da referida sucessào- sob pena de vencimenlo anrecipado daj
Jebênrures dn Terceira Emissào. Caberá. ainda- à lncorporadora. (i) no prazo dc 5 (crnco) Dias l'teis ,:

.\)ntar da data do último ato societário peninente à consecuçào da lncorporação. enliar ao Agente
I rciuciário cópia de todos os documentos que demonstrem o aperÍêiçoalnento desta. e (ii) ceiebmr.e
incanrinhlr para registro em atú 5 (cincr)) Dias Úteis da dara dc sua cclcbração. rodos os adiaamenros

nhia
râ de

fr
I L(( c\:3rio\ oat3 Íhr,nâli23r il ltr( ,)rnt\raçâo identiÍicando a Incorporadora como sucessora da Com
!'nl todos os dirciros e obri€laÇõcs rcl'crentes â 

-[erceira Emissão. incluindo. sent lirnitação- a Éiscri

I nrissüu e os contratos rantres
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.\ deliberaÇão ai pieíehle asserirbleiã ãere ser'iirieriietada resrririvamenre como mera liberalidade dos
l)ebenturistas da Terceira Emissâo e exclusiva em rclação às matérias ora deliberadas, nos terrnos

xpÍo!ados- não devendo, portanto, ser considerada como novação, precedente ou renúncia de quaisquer

oulros direitos dos Debenturistas da Terceira Emissão, previstos na Êscritura de Emissão, sendo a sua

aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta ata.

Icrmos com iniciais mairisculas urilizados nesla ata que não estiverem expressamente aqui definidos têm
,, rigniticado que lhes foi atribuido na Escritura de Emissão.

I icerr ratilicados todos os demais ternros e condiçôes da Escritura de Emissão, não alterados nos termos

,lr'.ta assembleia. bem como todos os demais documentos da Terceira Emissão. incluindo, sem limitação.
as Carantias e os contratos relativos a elas. até o integral cumprimento da totalidade das obrigaçôes ali
prcr istas.

E\CERRA}IENTO Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestaÇão. foi
encerÍada a presente assembleia, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos

os presentes.

Nlcsa

Mârco Tú1io Carvalho de.Oliveira./
Presidente

Adolfo Denadai Benatti
Secretáriâ
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